
PREFEITURA MUNICIPAL DE r'

CIDADE DOS PROFET,

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE CONG
SANTANDER BRASIL S.A .. VISANDO À CONCESSÃO DE EMPRÉ~
PÚBLICOS MUNICIPAIS. SOB CONSIGNAÇÃO DAS CONTRAPRr
PAGAMENTO

Processo Administrativo nO.PMC/2011010697

o MUNicíPIO DE CONGONHAS/MG. inscrito no CNPJ sob c '

com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Cenfl r"

36.415-000, doravante designado CONSIGNANTE, represei,

C1óudio Antônio de Souza, portador da Carteira de Idenk:

do CPF314.756.986-15 e pelo Secretório Municipal de Admi'

César Cordeiro, portador da Carteiro de Identidade ",

771,589.036-72 e o BANCO SANTANDER BRASIL SA, pes"

privado, inscrito no CNP J sob o nO. 90.400.888/0001-42, c

Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235 - Bloco A. Vi'

CEP 04.543-011, cujo agência funciono nesta cidade,

Getúlio Vargas, 25, Centro, Congonhos/MG. CEP36.415-00°

INSTITUiÇÃO CONSIGNATÁRIA, neste ato representado :

Araújo, RG nO7274322 e do CPF 030.304.046-76 e pelo :"

Santos, RG nOMG-14025152 e do CPF 054,567,886-24, têm c'

o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 As atividades abrangidas pelo presente instrumento de

aprovação e concessão de empréstimos pessoais

CONSIGNANTE, por parte do INSTITUiÇÃOCONSIGNATÁRi;
• N

i= ~~por meio de contratos firmados exclusivamente

J - s:L CONSIGNATÁRIA e o próprio servidor. sob consignação de
~ ~~~~_.~i.~folha de pagamento.
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1.2A concessão dos empréstimos subordina-se a decisão excl do
CONSIGNATÁRIA.observadas as condições deste instrumel ,-

Banco Central do Brasil.

1.3 Nenhuma obrigação assumirá a INSTITUiÇÃOCONSIGNAT.\ el"

empréstimo coso o servidor não cumpra os requisitosestabelc 81'

de concessão de crédito.

r

CI.ÁUSUI.A SEGUNDA - DO VALOR

O limite individual dos empréstimos deve estar enquadrar'

eventualmente estabelecidos pelo Banco Central do Brasil c

CONSIGNATÁRIA.

, .

1e (

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSIGNANTE

3.1 Informar expressamente à INSTITUiÇÃOCONSIGNATÁRIA( )1

rnorgem consignóvel do servidor, disponivel para a contrataç

responsabilizando-se pela sua efetiva consignação.

S 10 A soma dos consignações facultativas não poderá exc'

(trinta por cento) do vencimento liquido auferido pelo servidor 'ice

S 2° O CONSIGNANTEé responsável pela emissão e controle ( ,ite

. "

consignável disponivel para o servidor, obrigando-se o, mens(

da liquidação de cada contrato de empréstimo celebrado, rc

favor da INSTITUiÇÃOCONSIGNATÁRIAa margem consignável

I ,

:1

)

cancelamento somente poderá ser promovido com (] expr' ':111

INSTITUiÇÃOCONSIGNATÁRIA.

3.2 Designar os titulares, bem como os respectivos substitutos (, ,0'

Humanos, para responderem, mediante a devido preenchim(

cartóes de autógrafos, pelas informações de caráter finoncei

por meio dos expedientes destinados ao processamento dos

!mto o presente convênio,

"U' n



PREFEITURA MUNICIPAL DE C
CIDADE DOS PROFE1.'

'":r '

3.3 Formalizar o pedido do servidor interessado e a sua oule

em tolha de pagamento das prestações dos empréstimos.

3.4 Providenciar a consignação em folha de pagamento c' .
e devidas. mensalmente. a cada servidor. de acordo

prestadas pela INSTITUiÇÃOCONSIGNATÁRIA.

3.5 Reter e repassar. mensalmente. os recursos relativos às p.

folho de pagamento dos servidores. diretamente é INSTITUi

na conta corrente a ser informada por este. todo dia] O (dc

3.6Encaminhar à INSTITUiÇÃOCONSIGNATÁRIA.mensolmer

relação contendo a indicação dos dados relativos à parcel

de pagamento: nome, CPF,valor e mês de competência.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUiÇÃO CO

4.1 Fornecer aos servidores os formulários de Contrato de E

de Certidão de Reservade Margem Consignável e .<\uiorizc

Folha de Pagamento, bem como outros formulários que s

formalização das operações.

4.2 Colher as assinaturas nos documentos acima men(

necessários paro viabilizar as operações.

4.3 Providenciar. diretamente com o servidor. cópia de selo

últimos contracheques e comprovante de residência.

4.4 Conceder os empréstimos. a seu exclusivo critério. ob

contratuais e normas legais vigentes na dato do controtcç

4.5Solicitar o Certidão de Reserva de Margem Consignávr

RecursosHumanos do CONSIGNANTE,preenchida no sua Ir

das operações propostas.

4.6 Disponibilizar no sítio eletrônico do INSTITUiÇÃOCON5!

contratos liberados 00 amparo deste instrumento, contend

valor dos prestações dos empréstimos o serem consigr
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término, poro que o CONSIGNANTEprocedo aos devidos df-' )S e

pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste instrumento é de 60 (sessento: '"s, o

dolo de suo publicação, podendo ser prorrogado por com

partes, por idêntico período, através do celebração de termo

S lONa hipótese de não haver prorrogação, ticem osse(

obrigações contraídos durante o vigência deste instrumen,'

empréstimos e tinonciamentos autorizados. até a suo integral I'

5.2O convênio poderá ser rescindido por qualquer dos partre;

coro

vo.

Itivel

açãr.

'ualq'

s

'.
mediante aviso prévio à outro com, no mínimo, 30 (trinto) dio' ntec.

fim de que, neste prazo, sejam complementados as so!icitaç( créc

em curso, encaminhados e aprovadas.

5.3 Poderó, aindo, haver rescisão unilateral, independente

notificação judicial ou extrajudicial, sem pagamento de quo

de:

o) liquicloção da INSTITUiÇÃOCONSIGNATÁRIA;

b) descumprimento de qualquer obrigação ou cláusula pre'li

por qualquer das partes.

S 2° Em qualquer caso de rescisão, as obrigações decorrenl

ernpréstinlO já celebrados perdurarão até sua final liquicJaçe:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUTRAS DISPOSiÇÕES

6.1A responsobilidade e faculdade pela concessão do empr

INSTITUiÇÃOCONSIGNATÁRIA,não se responsabilizanclo o '

obrigoções assurnidas pelo servidor junto à instituiçôo í:

inlornloções cadostrais que prestar, por ocasião da solicit(j(

pelo outenlicidade das assinaturasopostas.
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6.2 A liberação dos empréstimos será processado sempre favor (

mediante crédito em conta corrente ou cheque adminisirc.,

6.3Oscasos de licença com percepção do remuneraçõo e f') nõo V',.

alegados para efeito de não consignação, devendo o ( "iGNN

retenção em folha de pagamento do margem consigne> 'ra SOli

débitos das prestações do empréstimo contratado pelo se;'

'r,

o

6.4 Do controto deverá constar. discriminadamente. o per,

impostos que incidirão sobre o empréstimo,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fico eleito o faro do Comarca de Congonhas paro dirimir q

no execução do presente instrumento.

E. por assim estarem justos e acertados. assinam o preser

igual teor. no presença de duas testemunhos.

Congonhas. 25 de janeiro de 2021.
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FLÁVIO DA SICV~ARAÚDO
da INSTITUiÇÃO CONSIGNATÁRIA

iE:TEMUNHAS: G2 -
Nome: (e--,...k. \-\t ik~ J21t;; ~
CPF: 1.lI G33', .5 f0 iG.

MARIA LÚCI
de INSTliUIÇl

2 . .
--\.-- '-;..-.Nome: 1J'

._, I
CPF' ",,'.;
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Congonhas, 02 de Fc ..•.•:rciro de 2021 - Diârio Oficial Eletrônico. criado pcl:1 Lei munido), r

ESTADO DE ~IINAS GERAJ',
MUNICÍPIO DE CO:'\(;O:-W

CO~Vf::\1O QUE E:,\TR£ SI CELEBRA'] o :"o1U~ICipIO DE CO:"GO:\IlASf:\lC i. ( "W I

CO:'\CESS,\O DE F...\lPRÊSTI:\10 AOS SERVIDORES PÚBLICOS MU:\ICJI'AI~. SOR CI '-: i ;:-':..\(.
DE P,\GA:"olE:,\TO

Participc$: :v1L'NICI?IODE CO:';GO!\HAS,~:G, inscrito no C~PJ sob o n°, 16.-~: .~.~""'001-'
Centro, COnf:On11a".::'IG,CE? 36.415-000 c o BA:-:CO SANTANDER BR.ASIL SA, ne,HOJ luricl' 'i:f' i'
~2, com J;ed~n:l. avenida Presidente Juscelino Kubitschek. 2,041 c 2.235 - Bloco A. viiJ Olin~pi;:, S SP.,' (
r,,: :::r.vcnid" Pn:.;ider:le Getúlio Varg:l.s, 25, Centro, Congonhas/MG, CEP 36.~ 15-000. Oh]e!o: .1:
Municlp:o de Congonhas, :;:-or í'art\l da TNSTiTUIÇ,Ã.O CO:-:SIGSAT..\RIA. J screm fom~:l~r
L\STITCtÇAo CO::SIGl'AT ÁRIA - B:mco Santander Brasil SA e O próprio s~rvidor. sob co
cdc[1r~.;~o do ccnv~nio n50 i:nplic;::rã em nenhuma despesa ao ~tunicipio. Congonhas, ~5 de J,Ji\' 1_,
Flá •..io da Silv,J Araúdo c \1aria Lúcin Dias dos S::nto.s - pcJ~ Consi!,.'Tlat:iria.

F.STADO DF. Mli'\AS GUl
MU1I:ICÍPIO DE CONGO\

POHTARlA ~,. P~IC1:::43. DE l~DE FE"F.H

bt':-:e.~ Chd'c de Dcpart;::r11cr.lo de Compras,
..•• ~ O ~REFE!TO DE CO~GONHAS, us:moo das :!.lribuições quc lhe confcrc o 3rt. flS, ' I ci
.•.::.61, Cc 12 dc cczl:;l1bro de 2005 ~ demais alte:-,1çõcs,

RESOLVE:
Art. ~: Exoncr:::, a. ;:ccido, S<!.JvioCabi~ Vitai do c:Jrg.oem comissão de:Chd.:= d:: D "'1110 d
Art. _ Esta POt1JrlJ Cnt:<l cm vigor na cala de suu publicaç50,

Ccngon~as. !~de fevereiro de 2021,

CL\UDIO ,\:\'T<J:\IO DE SOl7 \
Pn:fcilo de Congonhas

ESTADO DE MINAS GEll \1'

MUNICÍPIO DE CONGO:'\I •

PORTARIA ~,. P:'oICl244. DE I~ DE FEVEI~',

:-;omc:J Chefe ée Dc?:lTt:!.rtlcn:odc Comoras,
O PR;::r=ITO D~ CO:-':G '

~j6i, d~ I:" de d:'z~,,~.L.b.od' ..•COO~,'d .'O~H,:S, u~3ndo CJ.s atribuições q~c lhc conierer:1 o ano ';;
- ~ ... " e _ -' c ~malS ,Jjlcr:1çocs.

RESOLVE;
Art. :" Nomear Lidbne Cristina Moré'ir;J no car' '- d ~Lci n ~ i S67 dc I' d.,1 . d '00 go em co:nIS$,:o I: Chele de Dep;Jr: ,l'r" ,; C,X;'

,_. , .::,: ",eLCmt'lro e _ 5 e dl::r.:li~alterações.
An .• Esta Por.~na enlr.l em vigor na CJ.lade sua publicação.

Congo"bs, ! ~dI: fe"erl:i,o d~ 2021,

CL,\VDlO A."'TO~IO DE SOl,'
Prefeilo de Cnn:;:onha'i

ESTADO DE ,\IINAS GER.
MUNICÍPIO DE CONGO'

PORTARIA X~ P'tC/245, DE 1° DE FEVEW

O
l'\omeia Pf(:gociro C"CqUlpl' dc apoil.' do MUnlcipio de COl'!~onhas

?R!:FE:TO DE CO:\'GO:\'H \5 r; d d' '''':''.\lunicipl('l: c . ", cSla o c Minas G~r<lIS,no u~o dJS :lld)uiçt,.:.;

CO"'S.:>~., .
. j ~l\.A;..rDO o dlSpOJ;IO no :m. 3° inciso IV d....Lei n <. 10 :<;'0""00' DRSSOLVE' • ~.., •.. ,.:. - c no CC!.!

A:-:.. ]0 r'icam nomeadJ.S pa- . ~ ..' .
~t:";cI":ll :l ....; '9' , • d. d ,:J ço, •.pC'r a •.qulpc de :1;>010;>ara :ltuar roos proc:;:sso~
, .. " ,. .'.:.. ,.e .• e J:1nclro t: "006 as S .r••..d \n' \' ..p ,.~~,. " ',',." - .. I.: 1 oras r urea cotll,alO Vieira. Cris:::ml: ;\C"U

~,"!;,;LO t:,II~O,rlcam nornc ....c.'i p~~ , • •• 'b ' • , "'
;,,1:.micip,dn,",: ]9' d'': ~. 'p ~... ':" •••• ~ exe,cl.:, ;lS atn ulçoes de:pregoeiro, nos lt"rrf'

. -. l: <.:C.IJ.nCl.O CI.: _000, a servIdora Hclst.:ne de Cássia Dias Lcirc COITI('ltií'l!
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